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CONTEUDO PROGRAMATICO REFERENTE A SELECAO DE ESTAGIARIOS DE POS-
GRADUACAO EM SERVICO SOCIAL

1. Lei n° 8.862 de 1993, que regulamenta a profissdo do Assistente Social.
2. Codigo de Etica e projeto Etico-politico da profissdo de Assistente Social.

3. As multiplas expressdes da Questdo Social: pobreza, raca, etnia, violéncia, desemprego,
habitac&o, dentre outras.

4. Instrumentos e Técnicas de Intervencdo Social: visita domiciliar, visita institucional,
entrevistas, articulacéo de rede, andlises documentais, observagéo sensivel, relatorios, dentre
outros;

5. Conceito e modalidades de violéncia doméstica: fisica, psicoldgica, sexual e negligéncia.
Fatores de protecao de risco.

6. Medidas Protetivas, dentre elas, o acolhimento institucional e familiar e a colocacdo em
familia substituta por meio de guarda, tutela e adocao.

7. Adocéo: a preparacgéo dos candidatos e o encaminhamento de criangas e adolescentes para
familia substituta.

Legislacao do Servico Social

BRASIL. Lei n° 8.662, de 07 de junho de 1993. Dispde sobre a profissédo do Assistente Social
e dé& outras providéncias. Brasilia: DF, [Ministério do Trabalho], 7 jun. 1993.

BRASIL. Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispde sobre o Estatuto da Crian¢a e do
Adolescente. Brasilia, DF: [Ministério da Justica], 13 jul. 1990.

BRASIL. Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003. Dispde sobre o Estatuto do Idoso. Brasilia,
DF: [Ministério da Justica], 1 out. 2003.

BRASIL. Lei n° 11.340, 07 de agosto de 2016: Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8° do art. 226 da Constituicdo Federal, da
Convencéo sobre a Eliminagéo de Todas as Formas de Discriminag&o contra as Mulheres e da
Convencéo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher; dispbe
sobre a criagéo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o
Caodigo de Processo Penal, o Cadigo Penal e a Lei de Execucéo Penal; e da outras
providéncias. Brasilia, DF: [Casa Civil Da Presidéncia Da Republica], 7 ago. 2006.

BRASIL. Lei n° 13.146 de 06 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa
com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia)
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